
ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS· MA 

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

Ao Setor de Compras, 

De acordo com as informações constantes neste processo e autorização de 

encaminhamento da Prefeita do pleito conforme a lei, realizo o seguinte encaminhamento 
com a finalidade impulsionar o feito. 

Solicito a Pesquisa de Preços de Mercado para o Registro de Preços para futura 

contratação de empresa para o fornecimento de urnas e serviços funerários para atender 
as necessidades do Município de Nova Colinas -MA, condições e especificações 
constantes Termo de Referência. 

Atenciosamente, 

Nova Colinas - MA, 08 de janeiro de 2025. 

,&-.,.,JSL_):%,= ~ ? 
{ EMANUELLA MIRANDA MARTIN 

Agente de Contratação 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
CNPJ: 01 .608.768/0001-05 



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS· MA 

RESULTADO DA PESQUISA DE PREÇOS 

Ao Setor de Licitações e Contratos 

A pesquisa de mercado realizada no procedimento de cotação de preços a partir 
pesquisas de mercado através de Atas de Registro de Preços, consultadas no Portal Nacional 
de Contratações Públicas - PNCP (htlps://pncp.gov.br/app/atas), em conformidade com o 
que dispõe a lei 14.133/202 1 e o regulamento de licitações e contratos deste Município. 

Tudo é realizado de modo a obter o preço médio e o menor preço estimado mais 
vantajoso à Administração Pública, respeitando-se, assim a Lei de Licitações e as orientações 

do Tribunal de Contas. 

Visando boas práticas, este setor adotou como parâmetro consulta a 
fornecedores do ramo de atuação compatível com o objeto pesquisado, bem como Banco de 
Preços. Ainda, buscou realizar uma avaliação mais crítica e criteriosa dos preços coletados. 

Encaminhamos o Resultado da Pesquisa de Preços de Mercado para Registro de Preços 

para futura contratação de empresa para o fornecimento de urnas e serviços funerários para 
atender as necessidades do Município de Nova Colinas -MA, condições e especificações 
constantes Termo de Referência. 

Foran1 pesquisados os preços na seguinte base: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 15/2024 - PREFEITUTA DE NOVA COLINAS - MA, A TA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 43/2024 - PREFEITUTA DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2024 - PREFEITUT A DE GOVERNADOR NEWTON 
BELLO - MA, A TA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2024 - PREFEJTUT A DE 
FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA, conforme pesquisas em anexo. 

Atenciosamente, 

Nova Colinas - MA, 09 de janeiro de 2025. 

~Lffi ~~ lb;Ü 
ELIEZER LIMA BATISTA 

Responsável pela Pesquisa de Preços 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
CNPJ: 01.608.768/0001 -05 
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A Prefeitura Municipal de Nova Colinas (MA), com sede na Rua São Francisco s/nº, Centro, Nova Colinas 
(MA), inscrita no CNPJ/MF sob o nº Ol.608.768/0001-05, neste ato representado pelo se prefeito Sr. Joseí 
Rego Ribeiro, brasileiro, solteiro, Engenheiro Agrônomo, portador da cédula de identidade RG nº 
0l6XXXXXXXXX-9 SSP/MA, e inscrito no CPF/MF sob o nº 271.XXX.XXX-04, residente e 
domiciliado na Praça Nossa Senhora Santana, s/n, Centro, Nova Colinas (MA), considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
011/2024, publicada no dia 13 de agosto de 2024, processo administrativo nº 045/2024, RESOLVE 
registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela 
alcançada e nas quantidades cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação sujeitando­
se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 , no Decreto Municipal n.º 080 
de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1.1. A presente Ata tem por objet<:> Registro de Preço visando a contratação de empresa para o 
fornecimento de; umas funerárias e prestação de serviços póstumos para atender às necessidades 
da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Nova Colinas - MA, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecida, no Tenno de Referência do Edital de Licitação 
nº 011/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição. 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomeeedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

EMPRESA: CAV ALCANTE & MATOS LTDA 
CNP.J: 06.335.260/0001-02 
·ENDEREÇO: Rua Edisio Silva, Centro, Balsas - MA 
REPRESENTANTE: Jonas Cavalcante Matos 
E-MAIL: contabilidade.sistemapamf@gmail.com 
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~i 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
CNPJ: 01.608.768/0001-05 

DESCRIÇÃO 
VALOR 

MARCA/ QUANT UNID. UNITARIO 
FABRICANTE RS 

URNA COM VISOR MADEFERO 8 UNID 579,17 
INFANTIL O 50 CM 
URNA COM VISOR MADEFERO 8 UNID 619,12 
INFANTIL 0,60 CM 
URNA COM VISOR MADEFERO 8 UNID 664,12 
lNF ANTIL 0,80 CM 
URNA COM VISOR MADEFERO 8 UNID 687,50 
INFANTIL 1,00 CM 
URNA COM VISOR MADEFERO 8 UNID 715,75 
INFANTIL 1 20 CM 
URNA COM VISOR MADEFERO 8 UNID 740,75 
INFANTIL 1,40 CM 
URNA COM VISOR MADEFERO 30 UNID 1.344,96 
POPULAR 
URi'\íA 
ENVERNISADA COM MADEFERO 30 UNID 2.063,33 
VISOR 1,90 CM 
URNA GORDA COM 
VISOR 1,90 CM MADEFERO 10 UNID 3.106,60 
(especial) 

ROUPAS 
MORTUÁRIAS - 30 UNID 418,33 
ADULTO 
FEMINNMASCULINA 
TRANSLADO KM 

35.000 KM 3,99 -RODADO 
TANA TOPLAXIA - 15 UNID l.183,33 
EMBALSAMENTO - 15 UNID 1.646,60 
HIGIENlZAÇÃO DE 

15 UNID 448,33 CORPO -
VALOR TOTAL RS 

3.1 O órgão gerenciador será o Município de Nova Colinas/MA. 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

Dos limites para as adesões 

VALOR 
TOTALRS 

4.633,36 

4.953,00 

5.313,00 

5.500,00 

5.726,00 

5.926,00 

40.349,00 

61.900,00 

31.066,00 

12.550,00 

139.900,00 

17.750,00 
24.699,00 

6.725,00 

366.990.36 



4.2. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 
ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.3. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no DlARIO OFICIAL DO MUNICIPIO, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 
preço vantajoso. 

5.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro 
a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

5.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poder::io ser alterados, observado 
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

• Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior 
ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro 



Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
CNP J: 01.608. 768/0001-05 

de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 
contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021. 

5.8. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 
14.133, de 2021. 

6.1.4 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 

6.1.5 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

7 .1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticàdo no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o. fornecedor para negoci{U" a 
redução do preço registrado. 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cance1amento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 



-------- - -

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.l Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora 
e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 
do seu registro, nos termos do item 9.1 , sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 
7 .2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7 .2 e no item 7 .2. l, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 
pelo mercado. 
7 .2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração 
do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2 O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2.1 De órgão ou entidade partiçipante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.:Z De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não partic;ipante. 



~ . 
,r~ • '""C> ---· - - ._ 

/~~7 ~ -r:\>-;_. àeNo~ ); •. . • fl - ~ ~- '- \ i f ~ ~ \ 
1.. ~ 2 .e' i , 

,...,.t; \:ll'tl (1) ••_,;:~----- 1 

Q) 2, [ 

-~-»..: -~Fls· .:;Oo 11> ·1 - ~ ~ -
Õ- --~----- .' PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS Assinatura j' 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA --~ .-
CNP J: 01.608.768/0001-05 

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens. 

8.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centrafuada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9.1. O regjstro do fornecedor será cancelado quando: 

9 .1, 1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos m ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

9. l .4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos ill ou IV do caput do art. 
156 da Lei nº 14.133, de 2021 , caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 
prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade geren.ciadora 
poderá, mediante decisão fiµidamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e 
da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas: 
9.4. l Por razão de interesse público; 

9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
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9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar­
se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos 
do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10.l. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

10.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata. 

10.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art 8°, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

11.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

ova Colinas - MA, 12 de setembro de 2024 

Prefeito Municipal 
Representante legal do Órgão Gerenciador 
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GDVlRNANDD COrll O POVO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nll 010/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.036/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 031/2024 

. .... :., 

A Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras - MA, com sede na Rua Ovíclia Nogueira, 
n!! 22 - Girassol, nesta cidade - CNPJ: 06.080.394/0001-11, neste ato representado(a) 
pelo(a) Luiz Natan Coelho do Santos, inscrito no CPF' n11 279.656.433-91 e RG nº 
1107806 SSP /MA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de .pregão, na 
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n2 010/2024, pr;ocesso administrativo n,!!· 
00.036/2024, RESOLVE registrar os preços'da(s) empresa(s) indicaaa(s) e qualificada(s) 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s} e na(s) quantidaçle(s) 
cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes 
às normas con~antes na Lei n!! 14.133, de 1!! de abril de 2021, no Decreto Municipal n.2 

080/2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação 
de empresa para o fornecimento de µmas funerárias e prestação de 
serviços póstumos para atender às necessidades da Secretaria Municipal de 
Assistê~ci_a Social do Muniçípio de Fortaleza dos Nogueiras - MA, 
especificado(s) de acordo com a tabela abaixo, que é parte integrante desta Ata, 
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto; as quantidades mínimas e 
máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

FORNECEDOR: CAVALCANTE & MATOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n2 

06.335.260/0001,0Z, situada na rua Edisio Silva, Centro, CEP 65.800-000, 
Balsas - MA. 

CNPJ N!! 06.335.260/0001-02 RAZÃO SOCIAL: 
CAVALCANTE & MATOS LTDA 

CIDADE: Balsas - MA CEP: 65'.800-000 

TELEFONE (FAX): (99) 3541-5597 
ENDEREÇO ELET~ÔNICO: 
contabilidade.sistemapamf@gmail.com 

CELULAR: (99) 98436-2727 
REPRESENTANTE: Jonas Cavalcante 
Matos 

RG N2 3006744-SSP/PA 

- -----· - ···-•- ·• -

CPF Nll 811.006.1,21-49 
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R$ 400,00 R$ 3.200,00 

R$ 450,00 R$ 3.600,00 

R$ 580,00 R$ 4.640,00 

R$ 585,00 R$ 4.680,00 

R$ 690,00 R$ 5.520,00 

R$ 720,00 R$ 5.760,00 

R$1.100,00 R$ 33.000,00 

R$1.590,00 R$ 47.700,00 

R$1.999,00 R$ 19.990,00 

R$ 280,00 R$ 8.400,00 

R$ 3,50 R$ 122.500,00 

R$ 985,00 R$ 14.775,00 

R$ 1.350,00 R$ 20.250,00 
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·'· ·';-tS~ HIGIENIZAÇÃO DE CORPO 15 UNID R$ 399,00 . ~$ 5.985,00 
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 
consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR 

O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras 
Maranhão 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 
municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de 
registro de preços na condição de não participantes; observados os seguintes 
requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n!! 14.133, de 2021; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 
aceítação da adesão pelo fornecedor. 

/O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivara aquisição ou a contratação solicitada em até noventa 
dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 
poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 
entidade não participante aceíta pelo órgão ou pela entidade gerencíadora, desde 
que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O ór9ão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 
tenha quantitativo registrado, observados os requisito~ do item 4.1. 

Dos limit;es para as adesões 
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COVERHIÍHDO COM O POVO 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não pod~rão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para 
os participantes. 

4. 7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou 
entidades não participantes que aderirem à ata de re~stro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico­
hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo 
Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração 
Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de 
transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, 
desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto 
federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 
preços. 

S. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO.DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil supsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 
no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 
ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão 
de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 
hábil, conforme o art. 95 da Lei n 11 14.133, de 2021. 
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GOViRHAHDO COM O POVO 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no praz 
validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da lidtação ou da contratação direta, deverão ser observadas 
as seguintes.condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, qevendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 
inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos lícitantes ou dos fornecedores 
que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes bu fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 
item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação 
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5. 7.1. Quando o licitante vencedor não assin11r a ata de registro de preços, no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas no item 2, 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após ~ homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
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CO.VlRNANDO COM O P_OVO 

edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de de ·r o dfreito 
sem prejuízo das sanções previstas na L~i nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação pod~rá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 
Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o 
disposto no item !i.Z.._observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização nos .termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada 
a reaHzação de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Erh caso de força maior; caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fato_s 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem_:_ a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do ca~ut do 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou e cargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussa • 
preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nQ 
14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISfRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidadê gerenciadora convocará 
o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
. cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que 
tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamentQ da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pre_ços 
para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com 
vistas à alteração contratual, observado o disposto no art 124 da Lei n2 14.133, de 
2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado 
ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir 
o compromisso. 
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7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alte o a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 
do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 
cancelamento do seu registro, nos termos do item il sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei n11 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor. nos termos do item anterior; 
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 
disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se.não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 2Â.,_e adotará as 
medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item Ll,_e no item 7.2.1. o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração 
do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei n9 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro 
de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os 
órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
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Na hipótese de remanejamento de órgão ou-entidade participante órgão ou 

CÔVERHANDO COM O l'DVO 

entidade não participante, serão observados os limites previstos no ar 
Decreto n2 11.462, de 2023. 

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 
solicitado, com a ~edução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou 
pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da 
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

·caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do 
Distrito Federal ou de Municípios distintos. caberá ao fornecedor beneficiário da 
ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra 
centralizada, nos termos do item 8.:.3... a distribuição das quantidades para a 
execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado; 

9·.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 22, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos IH ou IV do caput do art 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso à penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item Userá formalízado 
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 
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9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entida 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem.de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar­
se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 311 e 27, § 4º, 
ambos do Decreto n11 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 
após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do 
Decreto n2 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento 
disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 82, inc. IX, 

do Decreto n11 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Governâdor PREFEITURA MUNICIPAL GOVERNADOR NEWTO 
Newton Betlo CNPJ: 01.615.124/0001-44 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.0 028/2024 
----------

O município de Governador Newton Bello/MA, através do órgão gerenciador a Secretaria Municipal 
de Assistencia Social, com sede no(a) Av. Nezinho Brandão, SN, BN 316, Governador Newton 
Bello/MA, neste ato representada pela Sra. Aldenice Pereira de Sousa, nomeada pela Portaria nº 
003 de 2021 , considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 
para REGISTRO DE PREÇOS nº 008/2024, processo administrativo n.0 019/2024, RESOLVE 
registrar os preços para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme 
especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta. tendo sido. os 
referidos preços, oferecidos pela empresa BERNARDO S LIMA, inscrita no CNPJ sob o nº 
12 128.005/0001-83, com sede na Av. Stanley Forte Batista, S/N, CEP 65.365-000, no Município de 
Zé Doca/MA, neste ato representada pelo Sr. Bernardo Sousa Lima, portador(a) da Cédula de 
Identidade nº 0460339020124 e CPF nº 128.288.823-49, de acordo com a classificação por ela 
alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
su1eitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto 
n.0 131/23, de 18 de dezembro de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO - -------
1 .1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para futura e eventual contratação de 
pessoa jurldica especializada para prestação de serviço funerário e fornecimento de urnas 
mortuárias, a fim de satisfazer as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de 
Governador Newton Bello/MA, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo do 
edital de Licitação nº 008/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES _E QUANTITATIVOS _ 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

ITEM 

1 

2 

3 

DESCRIMINAÇÃO MARCA QTO UNO 
VALOR 

UNITÁRIO 
URNAS FUNERARIAS DE MADRI-
0,60cm, POPULAR C/ BRILHO FERRI 20 UNO R$ 555.00 
COM VISOR 
URNAS FUNERARIAS DE MADRI-
1,50M, POPULAR C/ BRILHO FERRI 30 UNO R$ 1.400,00 
COM VISOR 
URNAS FUNERARIAS DE MADRI-
1,75M, POPULAR C/ BRILHO FERRI 30 UNO R$1 .500,00 
COM VISOR 

AV. NEZINHO BRANDAO, SN, BR 316, CENTRO, CEP: 65.363-000 
CNPJ Nº 01 .615.124/0001-44 

VALOR 
TOTAL 

R$ 
11 .100,00 

R$ 
42.000,00 

R$ 
45.000,00 
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URNAS FUNERARIAS DE 
MADRI- R$ 4 1,75M, POPULAR C/ BRILHO 30 UNO R$ 1.300,00 

SEM VISOR FERRI 39.000,00 

URNAS FUNERARIAS DE MADRI- R$ 
5 1,90M, POPULAR C/ BRILHO 30 UNO R$ 1.400,00 

SEM VISOR 
FERRI 42.000,00 

URNAS FUNERARIAS DE MADRI- R$ 
6 1,90M, POPULAR C/ BRILHO 30 UND R$ 1.466,00 

! COM VISOR 
FERRI 43.980,00 

7 VESTIMENTA MASCULINA OXFORD 70 UNO R$ 200,00 
R$ 

14.000,00 

8 ; VESTIMENTA FEMININA OXFORD 70 UND R$ 200,00 
R$ 

14.000,00 

9 SERVIÇOS DE TRANSLADO SERVIÇOS 20000 KM R$ 5,69 R$113.800,00 

1 10 FORMOL SERVIÇOS 70 UNO R$ 622,00 
R$ 

1 43.540,00 

l TOTAL R$408.420,00 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE($) 

3.1. O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal de Assistencia Social. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público: 

li. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021 ; e 

Ili. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

AV. NEZINHO BRANDAO, SN, BR 316, CENTRO, CEP: 65.363-000 
CNPJ Nº 01.615.124/0001-44 
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4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem 
à ata de registro de preços. 

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 

-------------------------·-·--
5 .1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP. podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5 1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários. bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentános respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento habil, conforme o art. 95 da Lei nº 14 .133, de 
2021 . 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 

AV. NEZINHO BRANDAO, SN, BR 316, CENTRO, CEP: 65.363-000 
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ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação 
da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 
nas seguintes hipóteses: 

5. 7 .1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar 
a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena 
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

AV. NEZINHO BRANDAO, SN, BR 316, CENTRO, CEP: 65.363-000 
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5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.1 O. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

5. 11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, observando o item 5. 7 e subitens, fica facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital. poderá: 

5.1 2.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
-- - - - --- - ---------------- -----------

6 1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes 
situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do pnncIpe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso li do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021 ; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6 1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 . 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o lndice 

AV. NEZINHO BRANDAO, SN, BR 316, CENTRO, CEP: 65.363-000 
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previstos para a contratação; 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução 
do preço registrado. 

7.1 .1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado. sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7 .1 .2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgao ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1 . Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021 , e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior. o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

AV. NEZ IN HO BRANDAO, SN, BR 316, CENTRO, CEP: 65.363-000 
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cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021 . 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

---------·-- - -
8.1 . As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8 2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8 3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou peta entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

AV. NEZINHO BRANDAO, SN, SR 316, CENTRO, CEP: 65.363-000 
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9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor· 

9 1.1 . Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto nº 
11 .462, de 2023, ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021 , caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços. total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto 
nº 11 .462. de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

1 O. 1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

AV. NEZINHO BRANDAO, S N, BR 316, CENTRO, CEP: 65.363-000 
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10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto nº 11 .462, de 2023), exceto 
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, 
inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE 
CONTRATAÇÃO DIRETA. 

11 .2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 
para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas.) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 
órgãos participantes. 

Aldenice Pe 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

Orgão Gerenciador 
BERNARDO 5 Assinado de form• d,grtal oo• 

L 8 BERNARDO 5 
IMA:1 21 280050001 LIMA.12128005000!63 

3 D-•do~ 2024.05 20 1O:12:18 ·03'0C' 

BERNARDO SOUSA LIMA 
CPF Nº 128.288.823-49 

BERNARDO S LIMA 
CNPJ Nº 12.128.005/0001 -83 

Beneficiária 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIP.\L OE FEIRA NOVA DO MARANHÃO 

...... ,..---•. 

--- - --- ----
ATA OE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2024/SRP/PMFN 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO 

~ 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO, com sede na Praça Central. s/n, 
Lentr-: ra cidade de Fera Nova do Mara11hão - MA mscnta no CNPJ/MF sob o nº 01616.04110001-70. 
neste ato representada pela Sr ª Luiza Cou11nho Macedo, considerando o julgamento da licitação na 
r'0dal,êade de pregão .na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 043/2024-SRP, processo 
::-iclm1nistr':ltivo n.º 028/2024. RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, 
.ie acordo com a ~lassrficação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições 
pre J1stas no Edital de licitação, sujeitando-se as parles às normas constantes na Lei nº 14133, de 1~ de 
"'')ri, de 2021 . no Decreto Municipal n ° 001 de 02 d€ Janeiro de 2024, e em conformidade com as 
"sposições a seguir 

1. DOOBJETO 

u. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa para a 

r, forriec,mento de urnas e serviços funerários para atender as necessidades do Município de Feira Nova 
do ~-Aaranhão -MA condições e especificações constantes Termo de Referência do edital de Licitação nº 
112.0,2•)24 que é ::iarte integrante desta Ata assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
i1depende11temente de transcrição 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2 1 O preço registrado, as especificações t.lo objeto. as quantidades mínimas e máximas de cada it~m. 
fcrnecedor(es) e as demais condições ofertaaas na(s) proposta(s) são as que seguem 

' EMPRESA T êÃVAL.CANTE E MATO_S_l_T_D_A_-_________ ______ I 
L CNPJ ! 06.335.260i0001-_02 ___ _ _ _ _______ __:___---1j 

1 ENDEREÇO I RUA EDISIO SILVA, ll15-CENTRO, BALSAS- MA 
1 

REPRESENTANTE ! JONAS CAVA.LCANTE MATOS ---l 
' ITEM ~- DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS ' _U_N_ID__,_Q_U_A_N_T-+--_V_L_. U_N_T_+--V_A_L_0_R_T_0...:...TA...:...L::__. 

• , URNA SEM VISO~ INFANT L 0,50_A_1_.4_0_CCM __ ~ U_N_ID--+_ 3_0-l-_ R_$_78_0..;_,o_o-+_R_;$_;2_3_.40_0..:...•º_:º--1 
2 ,uRNASEMVIS0RP0PULA.RADULT01,41A I UNI0 , 40 R$1.150,00 RS46.000,00 

1,90 CM 
j - ,_ROUPAS MORTUÀRIAS AD'JL. TO --r ÜNIÕ-+ -_-::-20~-+-, - R-:-S,-3 __ 0_0,-00-l-l--R-::-$-6.-00_0_00--l 

r.:EM'Nk MA.SC...;L !N ~ ------ - ---

Praça Cent:al, s/n - Centro - CEP GS.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA 
CNP,I• :- ,.616 041/0001-70 
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4 ROUPAS MORTUARIAS INFANTIL 
FEMINAiMASCULINA 

5 ORNAMENTAÇÃO DA URNA - FLORES 
ARTIFICIAIS 

6 TRANSLADO KM RODADO 

UNID 

UNID 

KM 

15 R$ 160,00 

35 RS 290,00 

25.000 RS 3,75 

R$ 2.400 00 

RS 10.150.00 

RS 93 750,00 
----1 

7 EMBALSAMENTO UNID 
UNID 

25 RS 1.350.00 
25 R$ 280,00 

RS 33 750,00 -
R$ 7 000,00 8 HIGIENIZAÇAO DE CORPO 

-- VALOR TOTAL DOS ITENS 
__ _, 

RS 222.450,00 

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
es:a Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não 
participaram do procedf!nento de iRP poderão aderir à ata de regist~o de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1 .1. aprêsentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. • demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
. pelo mercado na fonna do art 23 da Lei nº 14.133, de 2021 • e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão _ou da entidade gerenciadora e do fornecedor 

4.2 A autonzação do orgão ou entidade gerenciadora apenas sera realizada a'pós a aceitação da 
adesão pelo fornecedor 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá reJeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenc,adora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisiç~o ou a contratação solicitada em até noventa dias. observado o prazo de vigência 
~ta ata. 

· I 

4.4. O prazo de que trata o subirem anterior: relativo à efetivação da contratação, poderá ~er 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo 
órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro ~ 
de preços 1 <--p 

Praça Central. s/n - Centro - CEP· 65 995-000 - Feira Nova do Maranhao - ~A 
CNPJ: 01.616.041/0001,70 
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4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante 
na qualidade de não participante, pqra aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado. 
observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 
para o gerenciador e para os participantes 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada rtem regislrapo na ata de registro de preços para o. gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar ·por 
orgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de 
registro de preços gerenciada pelo MÍ()istério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual. 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins óe transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite 
de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto 
federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na 
forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetu~r acréscimos nos quantitativos fixados na ata ~e registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGIS~RO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

s.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente á data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor. desde que c~mprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de regi$tro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada e~ercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 {um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

Praça Central: sln - Centro - CEP: 65.995-000- Feira Nova do Maranhão - MA 
CNPJ: 01 .616.041/0001-70 
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s.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo ôrgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133. de 2021. 

5.2.1. • O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados. observado o art 
124 da Le, nº 14 133, de 2021 . 

5.4. Apôs a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços· 

5.4.1 . Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital e se obrigar nos limites dela· 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que 

5.4 2 1 Aceitarem cotar os bens. as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário 
observada a classificação da licitação, e 

5.4 2 2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respe,tada na~ contratações a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata 

5.5. O registro a que se refere o item 5 4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5 6. Para fins da ordem de classificação os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do ad1ud1catáno antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o ttem 5.4.2.2 
somente será efetuada '.quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes h1pôteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e ~as 
condições estabelecidos no ed1taL e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipôteses p'.ev1stas no item 9 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de· preços. 

5.9. Apôs a homologação da ltc1tação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor. no caso da contratação direta, sera convocado para assinar a ata de registro de preços. no 

' ~ 
Praça Central. s/n - Centro - CEP: 65.995-000- Feira Nova tfo Maranhão - MA ~ • 
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prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14 133, de 2021 

5.9.1. O pra~ de convocação poderá ser prorrogado 1 (um~) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja acerta peta A~mirnstração. 

s.10. A ata de registro de preços será assinada por mero de assinatura digital e disponibilizada:no 
Sistema de Registro de Preços. 

s .. 11. Quando o convocado não ~ssinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5,7, observando o item 
5 7 e subitens. fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescen!es do cadastro de 

t 

reserva na ordem de classificação. para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro , 
c!ass1ficado 

s.12 t\a hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do ,tem anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
edital. poderá: . 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes CUJOS 

preços leram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mésmo que acima do preço do adjudicatário, ou 

5.12.2. AdjUdicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes. atendida a ordem classificat6ria, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Admtnistraçào a contratç1r, facultada a realização de licitação específica 
para a aquIsIção pretendida. desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens. das obras ou dos serviços 
registrados nas seguirtt~s situações: 

6.11. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou· previs1ve1s de consequências Incalcutáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada. nos termos da alínea d'' do inciso li do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021, 

6.1 .2. • Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de d1spos1ções legais com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipôtese de previsão no edital º'-! no aviso de contratação direta de cláusula de 
rea1ustamento ou repactuação sobre os preços registrados. nos termos da Ler nº 1-4 133. dr,2021 

\ ' 
~ Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000- Feira Nova do Maranhão - MA W 
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6.1 .3.1 . No caso do reajustamento, deverá ser. respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 

6 1 3.2. No caso da repactuação poderá ser a pedido do interessado, conforme criténos definidos 
para a contratação 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7 1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o ◊rgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
íiberado do" compromisso assumido quanto ao item registrado. sem aplicação de penalidades 
administrativas 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação. para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7 .1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicara aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de regfstro de preços para que avaliem a 
conveniência e .a oportunidade de diligencrar~m negociação com vistas à alteração contratual. 
observado o disposto no art 124 da Lei nº 14.133, de 2021 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumpnr as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 
a alteração do preço registrado, mJd1ante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso . 

7.2.1. Neste caso. o fornecedor encaminhará, Juntamente com o pedido de alteração, a • 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 
ern relaçao às condições inicialmente pactuadas. 

7 .2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumpnr as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelam~nto do seu registro, nos termos do 
item 9 l sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

Praça Central, sln - Centro - CEP. 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA 
CNPJ: 01.616.041/0001-70 
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7 .2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterim, o 
gerenciado~ convocará os· fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

1 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou ent:dade gerenciadora procedera ao 
cancelamento da ata de registro de preços nos termos do item 9 4. e adotará as medidas cabíveis para 
a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no ttem 7.2 e no item 7 2 1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 
o preço registrado de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O orgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos d~correntes da ata de registro de preços sopre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº 14 133; de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

s.1. As quantidades previstas pa\-a os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
Doderão ser remaneJadas ;:;elo órgão ou entidade 9erencIadora entre os órgãos ou as entidades 
pamcIpantes e não participantes do registro de preços · 

8.2. O remaneiamento somente poderá ser feito: 

8.2 1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante· ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenc1aaora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento 

8.4. Na hIpotes~ de remaneJamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os fimites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462. de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante. desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da ent1d1de que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seia feito entre órgãos·ou entidades dos Estados, dç Distrito Federal ou 
de Munic1pios distintos. caberá ac fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens. 

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA 
CNPJ· 01.616.041/0001-70 
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a.1 Na h1potese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos part1cIpantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distnbu1ção das quánt1dades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO 00 REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador. quando o fornecedor 

9.1 .1. DescJmpnr as condições da ata de registro de preços, sem motivo ju:,tificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração sem jJstlficativa razoável· 

9.1.3. Não ace,tar manter seu ;:ireço registrado na h1potese prevista no artigo 27 § 2° do 
Jecreto nº 11 462 de 2023 ou 

9.1 .4. Sofrer sanção prev.sta nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art 156 da 
~eI nº 14 133 • de 2021 caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 
da ata de registro de oreços. poderá o órgao ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

\ 

9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidaae gerenciadora. garanuoos os princípios do contraditório e da ampla defesa , 

9.3. Na hipotese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
ooderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9 4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador em determinada 
ata de e91stro de preços total ou parcIa:rre11te nas seguintes hipóteses desde que devidamente 
comprovadas e iusllficaqas. 

9.4.1. Por razão de interesse público 

9.4.2. A pedido do fornecedor decorrente de caso fortuito ou força maior ou 

9.4 3. Se não houve.r êxito nas negociações nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-
se supenor ou inferior ao preço registrado nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto 
nº 11 462. de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ense1arà aplicação das penalidades 
estabelec das no edital 

cf Praçatentral. s/n - Centro- CEP· 65.995-000- Feira Nova do Maranhão - MA 
CNPJ. 01.616.041/0001-70 
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10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023}, exceto nas 
hipóteses em que o·descumprimento disser respeito 'às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade {art. 8°, inc. IX, do Decreto 
nº 11.462, de 2023). 

10.J. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9 1 dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento 
do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste. 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado. a presente Ata foi lavrada em 2 (duas} vias de igual teor, que. depois 
de lida e achada em ordem vai assinada pelas partes 

Feira Nova do Maranhão - MA, 23 de agosto de 2024. 

~lwÁ;ka7~ 
LUIZA COUTINHO MACEDO 

Prefeita Municipal 

- ~: ~~~-✓ ~ -§. 
CAVAI.CANTE E MATOS LTDA 

CNPJ: 06.335.260/0001-02 
JONAS CAVALCANTE MATOS 

CPF: 811.006.121-49 
PROPRIETÁRIO 

Praça Central, sJn - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA 
CNPJ: 01.616.04110001-70 
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Para firmeza e va lidade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de Igual teor, que, dfa,iô 
assinada pelas partes. • • 

Feira Nova do Maranhão - MA, 23 de agosto de 2024. 

LUIZA COUTINHO MACEDO 
Prefeita Municipal 

MEGA EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ N2 29.130.301/0001-11 
ADÃO GOMES MAIA 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 043/2024/SRP/PMFN. 

,TA DE REGISTRO DE PREÇOS N!I 043/2024/SRP/ PMFN 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO, com 
sede na Praça Centra l, s/n, Centro, na cidade de Feira Nova do 
Maranhão. MA, Inscrita no CNPJJMF sob o no Ol.616,041/0001-70, neste 
ato representada pela Sr.a Lulza Coutinho Macedo, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 
para REGISTRO DE PREÇOS no 043/2024-SRP, processo administrativo 
n.P 028/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa Indicada e 
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada 
e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de 
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 
14.133, de 10 de abril de 2021. no Decreto Municipal n.o 001, de 02 de 
Janeiro de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir: 

.. , 
•• • ... .... 

1 

l. DO OBJETO 
l. A presente Ata tem por objeto o registro de preços 

para a eventual contratação de empresa para o 
fornecimento de urnas e .serviços funerários para 
atender as necessidades do Município de Feira Nova do 
Maranhão -MA, condições e especificações constantes 
Termo de Referência do edital de Licitação no 020/2024 
que é parte integrante desta Ata. assim como as 
propostas c.ujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
1. O preço registrado, as especificações do objeto, as 

quantidades mfnimas e máximas de cada i tem, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na{s) 
proposta(s) sã.o as que seguem: 

t:'.'.tt/Al '. l\M.&1''8 Ul'.tJ. 

,,..,ln 101 
IJ... -'i. ~ . l"Âl.Y.if lü.. 
"IH•lll<\lf><( 
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1. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente 
registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

Publicado por; JACKSON MACEDO ROCHA 
Código identificador: 2c26gog292e4690lb2323cfadab5984a 

1. ÓRGÃO GERENCIADOR 
l. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de 

Feira Nova do Maranhão. 
2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

l. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da 
Administração Pób1ica municipal que não participaram 
do procedimento de IRP poderão aderir à ata de 
registro de preços na condição de não participantes. 
observados os seguintes requisitos: 

1. apresentação de justificativa da vantagem da 
adesão, inclusive em situações de provável 
desabasteclmento ou descontinuidade de 
serviço público; 

2. demonstração de que os valores registrados 
estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n9 
14.133, de 2021; e 

3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da 
entidade gerenciadora e do fornecedor. 

2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora 
apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

l. O órgão ou entidade gerenciadora poderá 
reieitar adesões caso elas possam acarretar 
prejufzo à execução de seus próprios contratos 
ou à sua cap.icídade de gerenciamento. 

3. Após a autorização do órgão ou da entidade 
gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada 
em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 

4. O prazo de que trata o subitem anterior. relativo à 
efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou 
da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 
temporal de vigência da ata de regist ro de preços . 

5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de 
registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles Itens para 
os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos do item 4.1. 

Dos llmltes para as adesões 

l. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder. 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na 
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totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na 
ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes. 
independentemente do número de órgãos ou entidades não 
participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

3. Para aquisição emergenclal de medicamentos e matenal de 
consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da 
Administração Pública federal. estadual, distrlwl e munld pal, a 
adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério 
da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4,7. 

4. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da 
Administração Pública estadual. distrital e municipal poderá ser 
exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando 
sujeita ao l imite de que trata o item 4. 7, desde que seja 
destinada à execução descentralizada de programa ou projeto 
federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados 
com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da 
Lei no 14.133, de 2021. 

classlficaç· ' .c~~ios fornecedor.es 
reg istrad • , i'l O e> 

5. O registro a que . • 1 • ~ .4. 
0 

m por objetivo 
a formação de de res rvaa>~ra o caso de 
impossibilidade de •acJilil-rtj~~g!natárlo da ata. 

6. Para fins da ord :aa'lliailíif:ã~. os licitantes ou 
fornecedores que a • res!,u-tir suas propostas 
para o preço do adjudlcal'Srnr.íntecederão aqueles que 
mantíverem sua proposta original. 

7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro 
de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será 
efetuada quando houver necessidade de contratação 
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata 
de regi stro de pr eços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

2. Quando houver o cancelamento do registro do 
licitante ou do registro de preços nas hipótese.s 
previstas no item 9. 

1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata 
de registro de preços. 

1. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 

1. A validade da Ata de Registro de Preços será de l (um) 
ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à 
data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada 
por igual período; mediante a anuência do fornecedor, 
desde que comprovado o preço vantajoso. 

1. O contrato decorrente da ata de reg istro de 
preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio Instrumento contratual e observará no 
momento da contratação e a cada exerdcio 
financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários. bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar l (um) exercício 
financeiro. 

2. Na formalização do contrato ou do instrumento 
substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos or·çamentários 
respectivos. 

2. A contratação com os fornecedores registrados na ata 
será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de Instrumento contratual, 
emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 
95 da Lei n2 14.133. de 2021. 

l. O instrumento contratual de que trata o item 
5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de 
preços poderão ser alterados. observado o art. 124 da 
Lei n P 14.133, de 2021. 

4. Após a homologação da licitação ou da contratação 
direta. deverão ser observadas as seguintes condições 
para formalização da ata de registro de preços: 

l . Serão registrados na ata os preços e os 
quantitativos do adfudlcatário, devendo ser 
observada a possibi l idade de o licitante 
oferecer ou não proposta em quantitativo 
Inferior ao máximo previsto no edital e se 
obrigar nos limites dela; 

2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o 
regist ro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

l . Aceitarem cotar os bens, as obras ou 
os serviços com preços Iguais aos do 
adjud icatár i o, obse rvada a 
c l assificação da l i citação; e 

2. Mantiverem $ua proposta original. 
3. Será respeitada. nas contratações. a ordem de 

8. O preço registrado com Indicação dos licitantes e 
fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
dlsponibillzado durante a vigência da ata de registro de 
preços. 

9. Após a homologação da licitação ou da contratação 
direta, o licitante mais bem classiftcado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta , será 
convocado para assinar a ata de registro de preços. no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital de 
licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena 
de decair o direito. sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei n9 14.133, de 2021. 

1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 
l (uma) vez, por igual período. mediante 
solic i tação do lici tante ou fornecedor 
convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente Justificada, e que a 
Justificativa seja aceita peta Administração. 

10. A ata de registro de preços será assinada por melo de 
assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 
Registro de Preços. 

11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de 
preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital ou no aviso de con t ratação, e observado o 
disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e .subltens. 
fica facultado à Administração convocar os licítantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 

12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 
5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado 
e sua eventual atualização nos termos do edital. 
poderá: 

1. Convocar para negociação os demais licitantes 
ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a 
ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço 
do adjudicatário; ou 

2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições 
ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem 
classlficatória, quando frustrada a negociação 
de melhor condição. 

13. A existência de preços registrados implicará 
compromisso de fornec imento nas cond ições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administ ração a 
contratar, facultada a realização de licitação espedfica 
para a aquisição pretendida, desde que. devidamente 
Justificada. 
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2. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
l. Os preços registrados poderão ser alterados ou 

atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 
custo dos bens. das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fa to 
do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da allnea 
"d'" do inciso li do caput do art. 124 da Lei n11 
14.133, de 2021; 

2. Em caso de criação, alteração ou extinção de 
quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com 
comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso 
de con tratação d ire ta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei n° 14.133. de 
2021. 

1. No caso do reajustamento. deverá ser 
respeitada a contagem da anualidade 
e o índice pre vistos para a 
contratação ; 

2. No caso da repactuação, poderá ser a 
pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 

3. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
l. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 
fornecedor pa ra negociar a redução do preço 
registrado. 

1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores 
praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao 
Item registrado. sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

2. Na hipótese prevista no Item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de 
classificação. para verificar se aceitam reduzir 
seus preços aos valores de mercado e não 
convocará os licitantes ou fornecedores que 
tiveram seu registro cancelado. 

3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão 
ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa. 

4. Na hipótese de redução do preço registrado, o 
gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que t iverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços para 
que avaliem a conveniência e a oportunidade 
de diligenciarem negociação com vistas à 
alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei no 14.133. de 2021. 

2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior 
ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a al teração do 
preço reg istrado, mediante comprovação de tato 
superveniente que supostamente o Impossibilite de 
cumprir o compromisso. 

1. Neste caso, o fornecedor encaminhará , 
Juntamente com o pedido de alteração, a 

r~t'õcla ou a planilha de 
~~W''U''-1.1.e i~billdade do preço 

ém-~w;ãJ)' às cond i ções 

2. "',,11.!' "1<º'1 ~ mprovação da 
... • ~~ s'Uervenlente que 

llr.e~rado, o pedido será 
indeferido pelo ór gão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 
cancelamento do seu registro, nos termos do 
item 9.1. sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei n9 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável. 

3. Na hipótese de cancelamento do registro do 
fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastr o de reserva , na ordem de 
classificação, para veríficar se aceitam manter 
seus preços registrados, observado o disposto 
no Item 5.7. 

4. Se não obt iver êxito nas negociações, o órgão 
ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, 
nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

5. Na hipótese de comprovação da majoração do 
preço de mercado que Inviabilize o preço 
registrado. conforme previsto no Item 7 .2 e no 
i tem 7 .2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado. 

6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará 
aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de 
preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de 
alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei no 14.133, de 2021. 

4. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

1. As quantidades previstas para os itens com preços 
registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora 
entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do reglstro de preços. 

2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
1. De órgão ou entidade participante para órgão 

ou entidade participante; ou 
2. De órgão ou entidade participante para órgão 

ou entidade não participante. 
3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado 

as quantidades que pretende contra tar será 
cons i dercido part i c i pante para efe ito do 
remanej amento. 

4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade 
participante para órgão ou entidade não participante, 
serão observados os llmlres previstos no art. 32 do 
Decreto n° 11.462, de 2023. 

5. Competirá ao órgão ou à ent idade gerenciadora 
autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo Inicialmente informado pelo órgão ou 
pela ent idade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução 
dos quantitativos Informados. 

6. Caso o remanejamento seja feito entre órg l!os ou 
ent idades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário 
da ata de registro de preços, observadas as condlçõe5 
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nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

7. Na hipótese da compra centralizada. não havendo 
indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quanti tativos dos participantes da compra 
centralizada, nos termos do Item 8.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por 
meio do remanejamento. 

5. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E 
DOS PREÇOS REGISTRADOS 

1. O reg istro do fornecedor será cance lado pelo 
gerenciador, quando o fornecedor: 

l. Descumprir as condições da ata de registro de 
preços, sem motivo justificado; 

2. Não retirar a nota de empenho, ou Instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem Justificativa razoável; 

3. Nilo aceitar manter seu preço registrado. na 
hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto 
n2 11.462, de 2023: ou 

4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do 
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1. Na hipótese de aplicação de sanção 
prevista nos incisos Ili ou IV do caput 
do art. 156 da Lei nP 14.133. de 2021, 
caso a penalidade aplicada ao 
fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, 
poder á o órg ão ou a entidade 
gerenc iadora poderá, med iant e 
decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da 
sanção. 

2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou 
da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 

3. Na hipótese de cancelamento do registro do 
fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadas tro de 
reserva, observada a ordem de classíficação. 

4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser 
realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
regist ro de preços, total ou parcialmente. nas seguintes 
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
Justificadas: 

1. Por razão de Interesse público; 
2. A pedido do fornecedor. decorrente de caso 

fortuito ou torça maior; ou 
3. Se não houver êxíto nas negociações, nas 

hipóteses em que o preço de mercado tornar­
se superior ou lnferíor ao preço registrado, nos 
termos do art igos 26, § 39 e 27, § 40, ambos 
do Decreto n° 11.462. de 2023. 

6. DAS PENALIDADES 
1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços 

ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 

1. As sanções també m se aplicam aos 
integrantes do cadastro de reserva no registro 
de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injust ificadamente 
após terem assinado a ata. 

2. É da competência do gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º. inc. 
XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

o 
ad~rtlclpante, caso 

g!-Ol participa nte a 
aplicação da p • ' IX, do Decreto n11 
11.462, de 2023 ,: .-ci-.i ~ / 

3. O órgão ou entida ' ipant~verá comunicar ao 
órgão gerenciador qu tque,-,ct.fs ocorrências previstas 
no item 9.1. dada a necessidade de Instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

7. CONDIÇÕES GERAIS 
1. As condições gerais de execução do objeto, tais como 

os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 
da Administração e do fornecedor reg istrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram­
se definidos no Termo de Referência. ANEXO AO 
EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 
(duas) vias de igual teor, que. depois de lida e achada em ordem, vai 
assinada pelas partes. 

Feira Nova do Maranhão - MA, 23 de agosto de 2024. 

LUIZA COUTINHO MACEDO 
Prefeita Municipal 

CAVALCANTE E MATOS LTDA 
CNPJ: 06.335.260/0001-02 
JONAS CAVALCANTE MATOS 
811.006.121-49 
PROPRIETÂRIO 

Publlcado por. JACKSON MACEDO ROCHA 
Código identificador: bd35c09423278429decc13065d57c8c:d 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nll 044/2024/SRP/PMFN. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nll 044/2024/SRP/ PMFN 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIR.A NOVA DO MARANHÃO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO, com 
sede na Praça Central. s/n, Centro. na cidade de Feira Nova do 
Maranhão - MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n!l 01.616.041/0001-70, neste 
ato representada pela Sr.o Luiza Coutinho Macedo. considerando o 
Julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 
para REGISTRO DE PREÇOS n~ 044/2024-SRP. preces.se administrativo 
n.11 030(2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e 
qualificada nesta ATA, de acordo com a classlficação por ela alcançada 
e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de 
llcltação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133, de 10 de abril de 2021, no Decreto Municipal n.11 001, de 02 de 
janeiro de 2024. e em conformidade com as disposições a seguir: 

l. DO OBJETO 
1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços 

para a eventual contratação contratação de empresa 
para prestação de Serviços de Perfuração de Poços 
Tubulares Profundos no Município de Feira Nova do 
Maranhão - MA, conforme Projet o Bási co e 
especificações contidas do edital de Licitação n9 
022/2024, que é parte integrante desta Ata, assim 
como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de t ranscrição. 

2. DOS PREÇOS. ESPECIFICAÇÕE5 E QUANTITATIVOS 
l. O preço registrado, as especificações do objeto. as 

quantidades mlnimas e máximas de cada Item, 

E. i.lfoii.llAl .. f3,,i,U,i,I Uh. 



DlARIO OFICIAL . 
DOS MUNICIPIOS 
DO ESllOOOO .U.k4r.ltll> 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, d 
assinada pelas partes. j.. ; 

o i 

Feira Nova do Maranhão - MA, 23 de agosto de 2024. 

LUIZA COUTINHO MACEDO 
Prefeita Municipal 

MEGA EMPREENDIMENTOS L TOA 
CNPJ N!I 29,130.301/0001-ll 
ADÃO GOMES MAIA 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.!! 043/2024/SRP/PMFN. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N!I 043/ 2024/SRP/PMFN 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO, com 
sede na Praça Central, sln. Centro, na cidade de Feira Nova do 
Maranhão - MA, inscrita no CNPJ/MF sob o no 0l.616.041/0001-70, neste 
ato representada pela Sr.• Luiza Coutinho Macedo, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 
para REGISTRO DE PREÇOS nº 043/2024-SRP, processo administrativo 
n.o 028/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e 
qualificada nesta ATA. de acordo com a classificação por ela alcançada 
e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de 
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 
14.133, de 10 de abril de 2021, no Decreto Municipal n.0 001. de 02 de 
janeiro de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços 

para a eventual cont ratação de empresa para o 
fornecimento de urnas e serviços funerários para 
atender as necessidades do Município de Feira Nova do 
Maranhão -MA, condições e especificações constantes 
Termo de Referência do edital de Ucitação ng 020/2024 
que é parte integrante desta Ata , assim como as 
propostas cujos preços tenham sido reg istrados, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANmATIVOS 
l. o preço registrado, as especificações do objel o, as 

quantidades mínimas e máximas de cada Item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

MPllU4 .,;;.v, ' ' "" .,, 35 li0a(lf)D1.01 

'"°' o ' Slt.V"- • 1'• 
'º· 

:,;.,u 

l lttlt:sf.ffTAHTt 10faASCA.VM.CAlrllf 1'f.&1m, 

CTlH 

~ 

• 
~ 

~un1tAo oos , -.owros ""'º UMO WI., UHíl' ~ALGA TOT'-l 

AH.A SEMY1501'.N'.AHTLl.)OA l"'1J CM """' lO Ns lf0,00 H UA00,00 

UIUUI SOi \lfS0II' '°'9JlAA AOUI.TO l .41 A l _t:) 04 ~ loo ~ll.LSUO ~ . ,.000.00 
NUUrÃS MO«T\.WU,U AOl.l.n> JtM~ ~ po ,.. ...... 

'" 1.000.00 
•-AS~TUi~ "l'.tJffll.ffMOCA.~ ~ _s ~ l 16,0,0Q uuoo.oo 
~~liN[kT.\ÇÃOO,.UR.NA• flDP.BAAlVICWS "-"º ~. ~I H0..00 Rs to.uo.oo 
~-•~(M- ... bSAOO ~u >.n k s t),l\,0,00 ~-.,.. i...o bs ~ S l .J!i,0,00 RS 11.1s.o,oe 
hlOIEMZACAO Dl CXW0 µoon ~· ~l !10,00 ~• I .QQ0,00 

;.,ALOl TOTAL DOI fTtNS 11t,u1.0 0100 

l. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente 
registro de preços consta como anexo a esta Ata. 
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Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA 
Código identificador: 2c26909292e46901b2313cfadab6984a 

l. ÓRGÃO GERENCIADOR 
l. O órgão gerenciador será a Prefeitura Munlcipal de 

Feira Nova do Maranhão. 
2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

l. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da 
Administração Pública municipal que não participaram 
do procedimento de IRP poderão aderir à ata de 
registro de preços na condição de não participantes, 
observados os seguintes requisitos: 

1. apresentação de justificativa da vantagem da 
adesão, inclusive em situações de provável 
desabastec imento ou descontinuidade de 
serviço público; 

2. demonstração de que os valores registrados 
estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art . 23 da Lei nQ 
14.133, de 2021; e 

3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da 
entidade gerenciadora e do fornecedor. 

2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora 
apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá 
rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos 
ou à sua capacidade de gerenciamento. 

3. Após a autorização do órgão ou da entidade 
gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada 
em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 

4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à 
efetlvaçiio da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou 
da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 
temporal de vigência da ata de registro de preços. 

5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de 
registro de preços da qual seja Integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles Itens para 
os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos do Item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

l . As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório regist rados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na 

E. •-21,c:u 111 IJll.liüi t.i, ,#3 ,,i,IJ.i,i IZJ. 
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totalidade, ao dobro do quantitativo de cada Item registrado na 
ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidadas não 
participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

3. Para aquisição emergenclal de medicamentos e material de 
consumo médico-hospitalar por órgãos e enudaoes da 
Administração Pública federal, estadual, distrital e rnunlclpal, a 
adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério 
da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no Item 4.7. 

4. A adesão à ata de registro de preços por órg;ios e entidades da 
Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser 
exigida para fins de transferências voluntárias. não ficando 
sujeita ao limite de que trata o Item 4. 7, desde que seja 
destinada c'l execuçáo descentralizada de programa ou projeto 
federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados 
com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata 
de registro de preços. 

l. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 

1. A validade da Ata de Registro de Preços será de l (um) 
ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à 
data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada 
por igual período. mediante a anuência do fornecedor. 
desde que comprovado o preço vantajoso. 

1. O contrato decorrente da ata de registro de 
preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no 
momento da contrataçáo e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsào no plano 
plurianual, quando ultrapassar l (um) exerdCJo 
~nancelro. 

2. Na formalização do contrato ou do instrumento 
substituto deverá haver a Indicação da 
disponlbllldade dos créditos orçamentários 
respectivos. 

2. A contratação com os fornecedores registrados na ata 
será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
Interessada por Intermédio de Instrumento contratual, 
emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 
95 da Lei n Q 14.133, de 2021. 

l. o Instrumento contratual de que trata o item 
5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de 
preços poderão ser alterados. observado o art. 124 da 
Lei n11 14.133, de 2021. 

4. Após a homologação da licitação ou da contratação 
direta, deverão ser observadas as seguintes condições 
para formalização da ata de registro de preços: 

1. Serão reg istrados na ata os preços e os 
quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possl bllldade de o licitante 
oferecer ou não proposta em quantitativo 
inferior ao máximo previsto no edital e se 
obrigar nos limites dela; 

2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o 
registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou 
os serviços com preços Iguais aos do 
ad judicatário , observada a 
classi fi cação da l i ci t ação ; e 

2. Mantiverem sua proposta original. 
3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de 

classificação 
registrados 

5. O registro a que se ~--==-· or objetivo 
a formação de caillllll'll~l.i..,rp<; o caso de 
Impossibilidade de ~21~ rio da ata. 

6. Para fins da ordem a>co..,....,.11P, s licitantes ou 
fornecedores que ace, i:e$J.zlr··suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original. 

7. A habilltaçào dos licitantes que comporão o cadastro 
de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será 
efetuada quando houver necessidade de contratação 
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata 
de reg istro de pr eços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 

2. Quando houver o cancelamento do registro do 
licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no Item 9. 

8. O preço registrado com indicação dos licitantes e 
fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 
preços. 

9. Após a homologação da licitação ou da contratação 
direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor , no caso da contratação direta, será 
convocado para assinar a ata de registro de preços. no 
prazo e nas condições estabelecidos no edita l de 
licitação ou no aviso de contratação direta. sob pena 
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei n2 14.133, de 2021. 

1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 
1 (uma) vez. por Igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor 
convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente Justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração. 

10. A ata de registro de preços será assinada por meio de 
assinatura digita l e dlsponlbllízada no Sistema de 
Registro de Preços. 

11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de 
preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital ou no aviso de contratação, e observado o 
disposto no Item 5.7. observando o item 5.7 e subítens, 
fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 

12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o Item 
5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior. a Administração, observados o valor estimado 
e sua eventual atualização nos termos do edital , 
poderá: 

1. Convocar para negociação os demais licitantes 
ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram reg istrados sem redução, observada a 
ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço 
do adjudicatário; ou 

2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições 
ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
r emanescen t es, atend id a a ordem 
classlficatórla, quando frustrada a negociação 
de melhor condição. 

13. A existência de preços regis t rados Implicará 
compromisso de fo rnecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 
contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
Justificada. 
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2. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO OOS PREÇOS REGISTRADOS 
1. Os preços registrados poderão ser alterados ou 

atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 
custo dos bens, das obras ou dos serviços regislrados, 
nas seguintes situações: 

l. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe ou em decor rência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequ~nc1as 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada. nos termos da alínea 
"d" do Inciso li do caput do art. 124 da Lei n° 
14.133, de 2021; 

2. Em caso de criação, alteração ou extinção de 
quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com 
comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

3. Na hipótese de previsão no edital ou no av,so 
de contratação di reta de cláu sula de 
reajustamento ou repactuaçáo sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei no 14.133. de 
2021. 

l. No caso do reajustamento, deverá ser 
respeitada a contagem da anualidade 
e o ín dice previstos para a 
contr atação; 

2. No caso da repactuação, poderá ser a 
pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 

3. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
l. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado por motivo superveniente. 
o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores 
praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao 
,tem registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

2. Na hipótese prevista no Item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do 
c adastro de reserva, n a ord em de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir 
seus preços aos valores de mercado e não 
convocará os licitantes ou fornecedores que 
tiveram seu registro cancelado. 

3. Se não obtiver êxito nas negociações, o 6rgão 
ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa. 

4. Na hipótese de redução do preço registrado, o 
gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços para 
que avaltem a conveniência e a oportunidade 
de dlllgenclarem negociação com vistas à 
alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da lei no 14.133, de 2021. 

2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior 
ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do 
preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o ,mpossibillte de 
cumprir o compromisso. 

1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, 
Juntamente com o pedido de alteração. a 

documentação e ~~·o a planilha de 
custos que deffle#Mr"'-; • ·a de do preço . \ 

registrado sºnndl ções 
inicialmenter· c • . ;; 

2. Não hlpót~ • p ação da 

existência • ~~~ftl?fcffl l ente que 
inviabilize o p . /J • pedido será 
indeferido pe v·--...-.. ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 
cancelamento do seu registro, nos termos do 
item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei n° 14.133 , de 2021 , e na legislação 
aplicável. 

3. Na hipótese de cancelamento do registro do 
fornecedor, nos termos do Item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de rese rva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter 
seus preços registrados. observado o disposto 
no item 5.7. 

4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão 
ou ent idade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, 
nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

5. Na hipótese de comprovação da majoração do 
preço de mercado que Inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7. 2 e no 
item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado. 

6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará 
aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de 
preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado. para que avaliem a necessidade de 
alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da lei n2 14.133, de 2021. 

4. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

1. As quantidades previstas para os Itens com preços 
registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora 
entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
1. De órgão ou entidade participante para órgão 

ou entidade participante; ou 
2. De órgão ou entidade participante para órgão 

ou entidade não participante. 
3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado 

as quantidades que pretende contratar será 
considerado partl cípante para efeito do 
remanejamento. 

4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade 
participante para órgão ou entidade não participante, 
serão observados os !Imites previstos no art. 32 do 
Decreto n° 11.462. de 2023. 

S. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora 
autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo Inicialmente informado pelo órgão ou 
pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução 
dos quantitativos Informados. 

6. Caso o remanei amento seja feito entre órgãos ou 
entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Murndplos distintos, caberá ao fornecedor beneficiário 
da ata de registro de preços, observadas as condições 

a u:.:11.11 t.1 .. m .. ,., s., ., 
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nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo 
Indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra 
cent ralizada, nos tennos do item 8.3. a distribuição das 
quantidades para a execução descentral!zada sera por 
meio do remanejamento. 

5. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E 
DOS PREÇOS REGISTRADOS 

1. O registro do fornecedor será cancelado pelo 
gerenciador, quando o fornecedor: 

l . Descumprir as condições da ata de registro de 
preços, sem motivo Justificado; 

2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento 
equivalente. no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

3. Não aceitar manter seu preço regist rado, na 
hipótese prevista no artigo 27. § 2v, do Decreto 
nº 11.462, de 2023; ou 

4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do 
caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1. Na hipótese de aplicação de sanção 
prevista nos Incisos Ili ou IV do caput 
do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, 
caso a penalidade aplicada ao 
fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, 
poderá o órgão ou a en t i dade 
gerenci adora poderá , mediante 
decis:io fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da 
sanção. 

2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
no ,tem 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou 
da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 

3. Na hipótese de cancelamento do reg istro do 
fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poder~ 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de 
reserva, observada a ordem de classificação. 

4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser 
real izado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas: 

1. Por razão de interesse público: 
2. A pedido do fornecedor. decorrente de caso 

fortuito ou força maior; ou 
3. Se não houver êxito nas negociações, nas 

hipóteses em que o preço de mercado tornar­
se superior ou inferior ao preço registrado, nos 
termos do artigos 26. § 30 e 27, § 40, ambos 
do Decreto nQ 11.462, de 2023. 

6. DAS PENALIDADES 
1. O descumprimento da Ata de Reg istro de Preços 

ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 

l. As sanções também se apl icam aos 
Integrantes do cadastro de reserva no registro 
de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido Injustificadamente 
após terem assinado a ata. 

2. E da competência do gerenciador a aplicação das 
penal idades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, lnc. 
XIV, do Decreto no 11.462. de 2023 ), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgão,s.-..,u.'"' wi· ·•rrr"'-·,o­

no qual caberá ao r 
aplicação da penallda: • 
11,462, de 2023). 

3. O órgão ou entidade 
órgão gerenciador qua 
no Item 9.1. dada a ne ae de .Jnstauração de 
procedimento para cancelamencó do registro do 
fornecedor. 

7. CONDIÇÕES GERAIS 
1. As condições gerais de execução do objeto, tais como 

os prazos para ent rega e recebimento, as obrigações 
da Admi nistração e do fornecedor registrado. 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram­
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 
EDITAL. 

Para ffnneza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai 
assinada pelas partes. 

Feira Nova do Maranhão - MA, 23 de agosto de 2024. 

LUIZA COUTINHO MACEDO 
Prefeita Municipal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nll 044/ 2024/SRP/PMFN. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nll 044/2024/SRP/PMFN 

PREFEITURA MUNICIPAL OE FEIRA NOVA 00 MARANHÃO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA 00 MARANHÃO, com 
sede na Praça Central. s/n, Centro, na cidade de Feira Nova do 
Maranhão • MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n9 Ol.616.041/0001•70, neste 
ato representada pela Sr.• Luiza Coutinho Macedo. considerando o 
julgamento da licítação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 
para REGISTRO DE PREÇOS no 044/2024-SRP. processo administrativo 
n.0 030/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e 
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada 
e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de 
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Leí no 
14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto Municipal n,Q 001. de 02 de 
janeiro de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir: 

l. DO OBJETO 
1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços 

para a eventual contratação contratação de empresa 
para prestação de Serviços de Perfuração de Poços 
Tubulares Profundos no Municlpio de Feira Nova do 
Mara nhão - MA, conforme Projeto Básic o e 
especificações contidas do edital de Licitação no 
022/2024. que é parte integrante desta Ata. assim 
como as propostas cujos preços ten ham sido 
registrados. independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
l. o preço registrado. as especificações do objeto, as 

quantidades míni mas e máximas de cada i tem. 

li& &&Ali& l.lii.lllJI t.t, ,i3, ,i,\ J. 1 .; Uh 


